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ESCLARECIMENTO 01 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL NO. 20260001 CAGECE/CCC 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL 20260001, cujo objeto é a CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA dos serviços necessários para universalização do esgotamento 

sanitário de 127 municípios do interior do estado do Ceará atendidos pela Cagece 

integrantes dos Blocos 1 a 5, identificados no anexo D – Área de Abrangência do 

prestador de serviço. 

 

PERGUNTA 01 

Em atenção ao edital/referência EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N.º 

20260001 Processo 1193.000007/2025-05 NUP 43012001516/2025-10. 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA 

UNIVERSALIZAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE 127 MUNICÍPIOS DO 

INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ ATENDIDOS PELA CAGECE INTEGRANTES DOS 

BLOCOS 1 A 5, IDENTIFICADOS NO ANEXO D – ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

Em caráter prioritário e especialmente importante, devido à composição da nossa equipe 

que inclui membros vindos do exterior, com o objetivo de garantir o alinhamento e a 

eficiência do projeto, agradeceríamos se puderem priorizar as datas sugeridas, para 

podermos preparar a nossa logística. 

Datas para visita entre os dias 04 a 08 de maio de 2026. 

RESPOSTA 01 

Confirmamos a disponibilidade da visita nas datas requisitadas.  

Orientamos composição de equipe(s) no máximo com 03 participantes por visitação. 
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Solicitamos, conforme item 16.3 do edital, o envio da proposta de roteiro com a indicação 

de quais áreas dos BLOCOS e instalações têm interesse em visitar por data. 

 

Em atendimento ao item 16.3.1 solicitamos o envio, juntamente com o roteiro, do Termo 

de Confidencialidade, devidamente assinado por seu representante legal, conforme 

modelo constante no ANEXO B – MODELO DE CARTAS E DECLARAÇÕES. 

Informamos que as visitas deverão ocorrer em horário comercial praticado pela Cagece, 

de segunda-feira a sexta-feira, horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

Conforme item 16.3.4. do Edital, em nenhuma hipótese será permitido o agendamento de 

visitas com LICITANTES distintos no mesmo dia e horário, portanto, deverá ser enviado a 

proposta de roteiro das visitas técnicas com antecedência mínima de 3 (três) dias da data 

de início das visitas. 

 

Por fim, informamos que as visitas técnicas deverão ser realizadas por representante(s) 

da LICITANTE, devidamente identificado(s) por meio de documento(s) comprobatório(s) 

da sua condição, sendo que ao menos um dos representantes deverá apresentar registro 

profissional válido no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), a ser 

enviada antecipadamente a comprovação do atendimento ao item 16.4.1, junto com o 

envio do roteiro.  

 

Para atendimento ao item 16.4.1. a representante da LICITANTE habilitado 

profissionalmente no CREA deverá no dia da visita, obrigatoriamente, apresentar 

documentação que comprove o vínculo com a LICITANTE, dispensando-se que este seja 

permanente. 
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